257, CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIA
REQUERIMENTO DE AUDIENCIA PUBLICA N° DE 2013

(Do Senhor Deputado Zequinha Marinho)

Solicita realizacdo de Audi-
éncia Publica a ser realizada
na cidade de Belém para
debater a ocorréncia de
prostituicdo  infanto-juvenil
no arquipélago do Marajo,
Estado do Para.

Nos termos dos artigos 24, inciso 1, e 255 do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, requeremos a Vossa Exceléncia que, ouvi-
do o Plenario desta Comissao, seja realizada Audiéncia Publica para
ouvirmos, na forma do artigo 256 do citado Regimento, a coordena-
dora da Comissao Justica e Paz (CJP) do regional Norte 2 da CNBB
(Pard e Amapa), Irméa Henriqueta Cavalcante e o bispo de Marajo,
dom José Luiz Ascona, quanto a ocorréncia de prostituicdo infanto-
juvenil no arquipélago do Marajo, Estado do Para.

JUSTIFICACAO

E triste, por exemplo, contemplar a realidade das meninas e meninos
gue sobem nas balsas e que ficam sujeitas aos caprichos dos per-
versos que, de forma desumana, aproveitam da miséria de verdadei-
ras criancas para submeté-las a brutal exploracdo sexual. Esse fe-



ndmeno da exploracdo sexual infanto-juvenil nas balsas do Marajo
nao é algo distante da nossa realidade ou desconhecido totalmente.

Na verdade, a exploracdo sexual e a prostituicdo nas embarcacdes é
também determinada pela propria sobrevivéncia dessas vidas inde-
fesas e de suas familias. E ndo ha duvida de que o fato de muitos
meninos e meninas submeterem-se a tal situacéo traz varias conse-
guéncias, entre elas, o abandono escolar.

Segundo a secretaria executiva da Comissdo Justica e Paz,
a religiosa Henrigueta Cavalcante, a realidade do Arquipélago é mar-
cada pela pobreza e miséria, grandes causas de vulnerabilidade de
criancas, adolescentes e jovens, e que acarretam tantas outras ma-
zelas que violam a dignidade da pessoa humana. A partir de relatos
de familias das vitimas e delas proprias,descobrimos que a atuacéo
de atores na exploracdo sexual infanto-juvenil nos rios do arquipéla-
go ndo é um fendmeno novo, justamente porque a pratica cruel e
criminosa tem registros historicos que compilam estas praticas em
espacos denominados prostibulos. Criancas e adolescentes ribeiri-
nhas do arquipélago do Maraj6 tém desejos, comportamentos, vivén-
cias e aprendizados peculiares a sua historia. Realidade contraditoria
gue se revela nos seus indicadores e fenbmenos sociais recorrentes
de violacao de direitos humanos para acdes mais responsaveis.

Esse tipo de exploracédo acontece por meio de redes criminosas que
incluem a exploracéo sexual, trafico de pessoas e de drogas. Infeliz-
mente, existe um ‘siléncio’ em relagéo a situagao de prostituicdo, em
meio a caréncia econdmica e social. O Maraj6 é considerado o maior
arquipélago fluvial do mundo e conta com 16 municipios: Afua, Ana-
jas, Bagre, Breves, Cachoeira do Arari, Chaves, Curralinho, Gurupa,
Muana, Melgaco, Ponta de Pedras, Portel, Sdo Sebastido da Boa
Vista, Santa Cruz do Arari, Salvaterra e Soure. Minha atuacéo direta
e constante com a populacéo local me levou a mergulhar na realida-
de cruel de pessoas que, lamentavelmente, sofreram e sofrem abu-
sos e violacOes. E ndo ha duvidas da negligéncia das autoridades
guanto a insuficiéncia de mecanismos de protecao e de direitos para
0 publico infanto-juvenil ribeirinho e quilombola. Assim como a ca-
réncia de direitos, as limitacbes materiais e sociais também sdo mo-
tivacOes impulsionadoras para muitas criancas e adolescentes troca-
rem a escola pela convivéncia com a rotina nas balsas. Diante dos



relatos, da dor das vitimas e de seus familiares e do contexto onde
essas pessoas vivem, sem perspectivas, sem a presenca do Estado
que lhes garanta a implantacdo de politicas de educacéo, profissio-
nalizacdo, segurancga publica e outras e ao ver muitos profissionais e
servidores publicos descomprometidos, indiferentes e alguns até en-
volvidos com as redes criminosas, cresce em mim um forte senti-
mento de indignagc&o e uma grande sede de justica.

Apesar da existéncia de leis que conferem protecéo legal a criancas
e adolescentes, determinando os parametros de sua aplicacédo, o
gue constato é que esses direitos sdo frequentemente negligencia-
dos e seres humanos em formac&o sofrem inimeros tipos de violén-
cia. O cenéario de violéncia e de exploracdo sexual, tdo marcante no
Estado do Para, concentra-se em areas ribeirinhas. Assim como em
outros locais, a ocupacao desordenada tanto em nivel urbano quanto
rural trouxe impactos desreguladores das estruturas sociais, levou a
superpopulagdo, com insuficiente infraestrutura de servigcos publicos
basicos, causando a alteracdo da cultura local e do modelo de pro-
ducdo e consumo. Estas questbes, entre outras, levam as familias,
incluindo as criancas e adolescentes, a que recorram, até com certa
naturalidade, ao ‘mercado do sexo’ como alternativa de renda para a
sobrevivéncia e realizagao do sonho de consumo. Os grandes proje-
tos de desenvolvimento econémico, também incentivadores de pro-
cessos migratorios, criam espacos nos quais adolescentes de varios
municipios, ou mesmo de outras regides do Pais, séo iludidos a bus-
car meios de conseguir algum dinheiro para garantir seu sustento e o
de sua familia. Para tanto, percorrem uma trajetéria e aceitam pro-
postas que envolvem o trabalho doméstico e a propria insercéo pre-
coce no mercado sexual, em locais como bares, boates, pracas, por-
tos, postos de combustiveis e prostibulos.

Constata-se que, entre outras circunstancias, o que leva muitos e
muitas a se submeterem a situagdes tao tristes e humilhantes séo as
seguintes causas: pobreza, falta de meios que garantam a subsis-
téncia, a mulher vista como objeto sexual, violéncia doméstica, tanto
fisica como psicologica, e a cultura da impunidade. E triste, por
exemplo, contemplar a realidade das meninas e meninos que sobem
nas balsas e que ficam sujeitas aos caprichos dos perversos que, de
forma desumana, aproveitam da miséria de verdadeiras criancas pa-
ra submeté-las a brutal exploracdo sexual. Esse fenbmeno da explo-



racao sexual infanto-juvenil nas balsas do Maraj6 ndo é algo distante
da nossa realidade ou desconhecido totalmente, uma vez que 0s ve-
iculos de comunicacdo assumem a responsabilidade de veicular no-
ticias sobre a situacdo. Na verdade, a exploracdo sexual e prostitui-
cdo nas embarcacdes é também determinada pela prépria sobrevi-
véncia dessas vidas indefesas e de suas familias. E ndo ha duvida
de que o fato de muitos meninos e meninas submeterem-se a tal si-
tuacdo traz varias consequéncias, entre elas o abandono escolar,
perpetuando a pobreza e a miséria e seu circulo vicioso medonho.

Nesse sentido, solicito apoio dos nobres colegas para a aprovagéo
desse requerimento.

Sala da Comissao, de novembro de 2013.

Deputado Zequinha Marinho



